
www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

70 Ano XIX • Teresina (PI) - Terça-Feira, 20 de Abril de 2021 • Edição IVCCCIII
:\,c..v-1-ººs+. 
~ r : , ~ 

==================================-i Y-. l 
o- llh(;l;/RM,t" G-; 

ld:OEaee.S09SIE0695~8 

~aMINIOIPAL. 
OE: 8AOCA c3A:ANDI! DO R•BURO 

Diap6c aobrc a cri~ do f'u.ndo Municipal da 
Sectet•ri• de Cultura do Munlc'Plo de Baixa 
Otandc:: do Ribek-o.PI, na forma que espc,c:ifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA ÇJt.AN'DE DO RIBEIRO, Enado do Piaui, no uso das atribu)90es 

que l.he do conretidaa pela Lei Oralnlca do Municlpio; faz .. b4,:r quo • Clmara Municipal aprova e. eu sançion,o 

a ses,.,into Lei: 

An. 1°. Fica criado no Munictpio de Baixa Orandc do Ribeiro o Fundo Municipal da: 

Secretaria de Cultwa, instrumento de captação e aplicação de recwsos para a concesslo de 

incentivos em f'avor de pessoas tlsicas ou. jur,dicas. para a reolizaçao de projetos artfsticos e 

culturais no Municlpio de Baixa Grande do Ribeiro. nos tcnnos da presente lei. 

Parágrafo único. O incentivo aludido no ··caput" deste artigo correspondeni à liberação de 

recursos financeiros pelo Fundo Municipal da Secrc•arin de Cultura em proveito do 

empreendedor dos projetos culturais aprovados pelo Conselho Municipal de Polilica Cultural. 

An. 20. O Fundo Municipal da Secretaria de Cultura teffl orçamento próprio. constituindo 
seus recursos por meio das: 

1 - Dotações orçamentárias do Municlpio e recursos adicionais que a lei estabelecer no 

transcorrer de cada exerclcio; 

li - as transre~cias oriundas do orçamento do Estado e União e .seus res pectivos fundos; 

Ili - doações, auxllios. contribuições, subvenções e transfe~ias de entidades; 

IV - receitas de aplicaçnes financeiras de recUJ"SOS do fundo. realizadas na forma da lei. 

V - parcelas do produto de an-ccadaçlo de outtas receitas próprias oriundas de financia mentos 

das atividades econ6nticas. os rendimentos e os jUJos de aplic:.aç&e.!: financeiras. de prestação 

de serviços e de outras transfer!nclas que o Fundo Municipal da Secretaria de Cultura teni 

direito à receber por força da lei e de convênios no~ 

VI - produto de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 

Vil - doações em es~ies feitas diretamente ao fundo; 

Vlll • outras receitas que venham à ser legalmente instituldas. Parágrafo Único. Os recursos 

que compõem o fundo serio depositados em conta especial sob a denominação .. Fundo 

Municipal da Secretaria de Cultura ••. 

Art. 3°. Em relação ao Fundo Municipal da Secretaria de Cultura será gerido, 

administrativamente pela Secre1aria Municipal de Cultura affavés do conirole e aprovação do 

Conselho Municipal de Polltica Cultural. 

§ t •. A proposta orçamentária do Fundo Municipal da Secretaria de Culnira constará no Plano 

Plurianual do Municlpio de Baixa Grande do Ribeiro. 

§2". O orçamento do Fundo Municipal da Secretaria de Cultura integranl. o orçamento da, 

Secretaria Municipal de Cultura. 

§3º. A dotação orçamenl4ria especifica será criada pela AdministraÇão Pública Municipal, Ião 

logo sejam realizadas as receitas correspondentes. 

Art. 4º. Os recursos do Fundo Municipal da Secretaria de Cultura serio aplicados em 

projetos que visem fomentar e estimular a produção artistico-cultural no municipio de Baixa 

Grande do Ribeiro. compreendidos estes como os que abrangem produções e eventos 

artlsti~ulturais.. especiaJmcn1c nas 6reas da música, dança. teatro. cin;o, c inema, artesanato. 

fotografia., vídeo. literatura, artes plâsticas e gráficas, folclore, cultura e manifeslaÇão popular. 

patrimõnio histórico, museologia, bibliotecaS, arquivo histórico, estudos, pesquisas e cursos 

de formação artistico-cultural nos seus devidos segmentos. 

Art. s•. O Fundo Municipal da Secretaria de Cultura instltuirà a Comissão de 

Avaliaçlo Ti:cnica - CA T, que atuani como órgão con11ullor e de apoio financeiro. 

§ lº. A Comissão de Avaliação Técnica será composta por 02 (dois) repc-esentantes indicados 

pelo Gestor Público Municipal e 02 (dois) representantes indicados pelo Conselho Municipal 

de PoUtica Cultural, dentre os quais se elegenl. 01 (urn) secretário (a). 

§2°. Fica limitado à 01 (um) o número de projetos aprovados por proponente em cada edilal. 

§3°. Os cril<!rios para a avaliação técnica dos projelos apraentados serão fixados anualmente 

pelo Conselho Municipal de Politica Cultural e publicados por meio de edital. 

Art. 6°. Os projetos devcrilo apresentar proposta de contrapanida social, entendida. 

CSl8 como ação de retomo pelo apoio financeiro recebido e estar relacionada à 

descentralizaçlo e a universalização da cultura, bem como a democratização do acesso aos. 

bens culturais. 

Art. 7". O Fundo Municipal da Secretaria de Cultura será administrado pela 

Secretaria Municipal de Cultwa, sendo a destinação e fiscalização da aplicação de recursos 

exercida pelo Conselho Municipal de Política Cultural. 

§1º. Nenhum recurso do Fundo Municipal da Secretaria de Cultura podenl. ser movimentado 

sem a aprovação do Conselho Municipal de Polltica Cultural e após expressa autorização do 

(a) Secrel4rio (a) Municipal da Secretaria de Cultura. 

§2º. Anualmente o (a) Secretàrio (a) Municipal da Secretaria de Cultura encaminhará ao 

Conselho Municipal de Polltica Cultural para análise e aprovação, relatório de prestação de 

contas da movimentaçlo ccon6mico-linanceira do Fundo Municipal da Secretaria de Cultura, 

conforme diretrizes e projetos em execução. 

Art. 8". O Gestor apoiara o Secretário (a) Municipal de Cultura, juntamente 

com as demais secretarias. 

recUISOS destinando os à apenas urn único projeto. Parágrafo único. A existeticia de 

patrocínio financeiro oriundo de outras entidades e pessoas flsicas, não poderá ser 

considerada óbice para avaliação e seleção de projetos. 

Art. 100. Caberá a Administração Pública Municipal enviar à CAmara 

Municipal de Vereadores o relatório anual sobre a gestlo do Fundo Municipal da 

Secretaria de Cultura, até o dia 30 de março do ano sub$equente. 

Art. 11°. Aplicar-se-ão ao Fundo Municipal da Secretaria de Cultura as 

normas legais de controle e prestação de contas pelos órgãos intemos da 

Administração Pública Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, sem prejulzo da 

competência especifica do Tribunal de Contas do Estado e outros órgãos de controle. 

Art. 12°. As despesas administrativas decorrentes da aplicaçilo desta lei 

correrão à conta de dotaçlles orçamenlArias, ficando a Administração Pública 

Municipal desde logo autorizado i abrir créditos complementares necessários à sua 

cobertura. 

Art. 13°, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AOS 16(DEZESSEIS) DIAS 
00 ~ DE ABRIL DO ANO DE 2021 (DOIS .MIL E VINTE E 

Esto Lei foi sancionada. promul 
mil e vin1e e um). 

AGAMENON~SANTOS 
Secreúrlo Municipal de Administração 


